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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.054-A, DE 2004 

(Do Sr. Carlos Nader) 
 

Fixa  prazo  para que as operadoras de TV a  cabo  efetuem  a 
interrupção do serviço quando solicitada pelo usuário; tendo parecer da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. JOSÉ ROCHA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
DEFESA DO CONSUMIDOR  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- Parecer do relator 
- 1º substitutivo oferecido pelo relator 
- complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art.  1º - As operadoras de TV a cabo em atividade no  

Estado terão  o prazo máximo de sete dias, contado da data de solicitação do 

usuário, para efetuar a interrupção do serviço.  

     Parágrafo único - Não será permitida a cobrança pelo  

serviço pelos  dias  que excederem o prazo estabelecido no  “caput”  deste 

artigo, contado da data da solicitação.  

Art.  2º  - O descumprimento do disposto nesta lei sujeita  a  

operadora de TV a cabo às penalidades previstas na Lei Federal  nº 8.078, de 

1990. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei pretende regular a  relação de  consumo 

entre as prestadoras dos serviços de TV a cabo e  seus usuários,  que vem se 

tornando desarmônica em virtude da  ausência de  prazo estabelecido para que 

as mesmas interrompam a prestação de serviço quando solicitado pelo usuário. 

É importante ressaltar que  a falta de um prazo para que o 

serviço seja interrompido vem acarretando  demora por parte das operadoras no 

desligamento do serviço e a conseqüente cobrança pelo período de atraso.  

A ANATEL, entidade federal responsável pela regulação de 

tais serviços, tem se mostrado negligente em sua função de impedir tais abusos.  
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Por esse motivo, apresentamos este projeto, que  não  tem  outro objetivo senão 

a proteção dos consumidores. 

     Vale  ressaltar  que  o Código de Defesa do  Consumidor,  

Lei Federal   nº  8.078,  de  1990,  norma  geral  sobre  direito   do consumidor,  

sujeita  a  prestação de serviços  públicos  às  suas diretrizes  e  aos  seus  

comandos.  O  Estado,  no  uso  da   sua competência concorrente para legislar 

sobre direito do consumidor,  não  pode  se  furtar  ao dever de defender os  

usuários  de  tais serviços dos constantes abusos que vêm sendo denunciados.  

Ademais,  não podemos esquecer que o princípio da eficiência,  

consagrado no art. 37 da Constituição Federal, deve ser  observado não só na 

prestação de serviços públicos, como também no trato com o  consumidor.  

Afinal, as operadoras de  TV  a  cabo  prestam  um serviço público regulado 

pelo Estado. 

 Contamos  assim  com o apoio dos nobres  pares  para  que  os 

projeto  de  lei em questão seja aprovado, a fim de  equilibrar  a relação   entre  

concessionárias  e  usuários  e  de  garantir   a eficiência dos serviços públicos. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 

PL-RJ. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4054-A/2004 

 

5 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001 (DOU de 

14/12/2001 - em vigor desde a publicação). 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, 

da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.   

  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.054, de 2004, pretende obrigar as 

empresas de televisão a cabo a procederam, no prazo máximo de sete dias, a 

efetuarem a interrupção do serviço quando forem solicitadas pelo usuário. Ao 

mesmo tempo, a proposta veda a cobrança pelo serviço durante os dias que 

excederem o supracitado prazo.  

Alega o ilustra autor da matéria que a relação de consumo 

estabelecida entre as empresas de televisão a cabo e os consumidores é 
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desarmônica, na medida em que não há prazo estabelecido para o cancelamento da 

prestação do serviço por solicitação do usuário. Tal fato, segundo ele, acarreta 

demora no atendimento da solicitação e a cobrança indevida pelos dias em que o 

serviço foi mantido, mesmo contra a vontade do cliente.  

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria à qual não foram apresentadas 

emendas durante o prazo regimental.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

A relação entre prestadores de serviço e usuários, ao contrário 

do que sugeriria a adoção de novas tecnologias, vem se degradando a olhos vistos 

nos últimos anos. O fechamento de lojas de atendimento e a terceirização das 

centrais de atendimento e dos serviços de instalação e manutenção são algumas 

das razões que explicam a deterioração dos serviços de atendimento aos clientes 

que ficaram à mercê das empresas e que não encontram nas agências reguladoras 

dos setores de infra-estrutura eco para suas reclamações. O serviço de televisão por 

cabo não foge desse triste quadro de descaso com os usuários.  

Acerta, portanto, o autor da proposta em exame ao estabelecer 

um prazo máximo para que as empresas promovam a interrupção do serviço por 

solicitação do usuário, pois esse é um assunto que aflige a maioria dos clientes que 

desejam cancelar o serviço de televisão por cabo. Não concordamos, contudo, que 

se trata de problema exclusivo desse tipo de televisão por assinatura. 

Por esse motivo, optamos pela apresentação de um 

Substitutivo que estende a obrigatoriedade de cumprimento de prazo para 

interrupção do serviços aos outros tipos de televisão por assinatura. Além disso, 

para incentivar as empresas a atenderem o desejo dos usuários o mais rapidamente 

possível e, considerando ainda possíveis dificuldades operacionais, o Substitutivo 

aumenta  para quinze dias o prazo estipulado na proposta do Deputado Carlos 

Nader, porém veda a cobrança pelo serviço desde o momento da solicitação do 

usuário.    

Concluindo, votamos pela aprovação do  Projeto de Lei nº 

4.054, de 2004, na forma de um Substitutivo que ora apresentamos   
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Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2005. 

Deputado JOSÉ ROCHA  

Relator 

 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.°4.054, DE 2004. 

Fixa prazo para as operadoras de TV por 

assinatura efetuarem a interrupção do serviço 

quando solicitadas pelo usuário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As operadoras de televisão por assinatura terão o prazo 

máximo de trinta dias, contado da data da solicitação do usuário, para efetuar a 

interrupção do serviço.  

Parágrafo único É vedada a cobrança pelo serviço após a 

efetivação da solicitação pelo usuário. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita a 

operadora de TV a cabo às penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 1990  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2005. 

 

Deputado JOSÉ ROCHA  
 

 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4054-A/2004 

 

11 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Em reunião deliberativa desta Comissão, realizada no dia 29 

de novembro de 2006, após a leitura do meu parecer ao Projeto de Lei nº 4.054, de 

2004, resolvemos acatar duas sugestões apresentadas pelo Deputado Walter 

Pinheiro.  

Assim, optamos por alterar o texto do Substitutivo apresentado 

perante esta Comissão. A primeira modificação incide sobre o caput do art. 1º 

estabelecendo o prazo máximo de quinze dias para as operadoras efetuarem a 

interrupção do serviço. A segunda modificação feita no art. 2º estende a todas as 

operadoras de televisão por assinatura a aplicação de penalidades pelo 

desumprimento da lei.  

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Substitutivo 

que ora apresentamos ao Projeto de Lei nº 4.054, de 2004. 

Sala da Comissão, em  29 de novembro de 2006. 

Deputado José Rocha 
Relator 

 
 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.054, DE 2004 
 

Fixa prazo para as operadoras de TV por 

assinatura efetuarem a interrupção do serviço 

quando solicitadas pelo usuário. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As operadoras de televisão por assinatura terão o prazo 

máximo de quinze dias, contado da data da solicitação do usuário, para efetuar a 

interrupção do serviço.  
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Parágrafo único É vedada a cobrança pelo serviço após a 

efetivação da solicitação pelo usuário. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita a 

operadora de TV por assinatura às penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 1990  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2006. 

 

Deputado José Rocha 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
4.054/2004, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José 
Rocha, com complementação de voto. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Vic Pires Franco - Presidente, Fábio Souto, Jorge Bittar e Wladimir 

Costa - Vice-Presidentes, Adelor Vieira, Badu Picanço, Davi Alcolumbre, Eunício 
Oliveira, Gilberto Nascimento, Gustavo Fruet, José Rocha, Júlio Cesar, Julio 
Semeghini, Luiza Erundina, Mariângela Duarte, Narcio Rodrigues, Nelson Bornier, 
Orlando Fantazzini, Pedro Irujo, Raimundo Santos, Ricardo Barros, Sandes Júnior, 
Silas Câmara, Walter Pinheiro, Almeida de Jesus, Ariosto Holanda, Eduardo Cunha, 
Eduardo Sciarra, Fernando Ferro, Francisco Garcia, Guilherme Menezes, Iris 
Simões, Lobbe Neto, Murilo Zauith, Romel Anizio e Takayama. 

 
Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2006. 
 
 

Deputado VIC PIRES FRANCO 
Presidente 

                             

FIM DO DOCUMENTO 


